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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 45, de 10 de outubro de 2017. 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017,e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

Art. 1º Designar MARIA AMÁLIA LUTZ SAAVEDRA, matrícula SIAPE 1099861, 

substituta do cargo de Chefe da Unidade de Atenção à saúde da criança e adolescente do 

Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, ocupado 

atualmente por Denise Marques Mota, matrícula SIAPE 1651544, no período de 16 de 

outubro à 30 de outubro do corrente ano. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 
 
 
 

Vera Maria Freitas da Silveira 

Superintendente  
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JORNADA DE TRABALHO DOS DIAS 13 E 14 DE OUTUBRO E NOS DIAS 03       

E 04 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

 

Portaria nº 46, de 10 de outubro de 2017 

O Colegiado Executivo da Superintendência do Hospital Escola, da Universidade 

Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 

14, de 20 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro 

de 2017,e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 

11 de dezembro de 2012, da Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, 

considerando o calendário acadêmico da Universidade Federal de Pelotas e a Portaria 

nº 2.042, de 06 de outubro de 2017 que determinam os dias  13 e 14 de outubro de 

2017, e,os dias 3 e 4 de novembro de 2017 como ponto facultativo e ponderando a 

Portaria 05 de 05 de janeiro de 2017, publicada no Boletim nº 237 de 9 de janeiro de 

2017, bem como o artigo 5º desta,resolve: 

Art. 1º Na referida data, o Hospital Escola terá horário normal de funcionamento, 

devendo os responsáveis pelos serviços organizar suas equipes, conforme as 

particularidades de suas áreas e dando ampla cobertura à área assistencial, visto que os 

pacientes ambulatoriais terão agendamento nestas datas. 

Art. 2º Os setores do Hospital poderão realizar escalonamento das equipes, mantendo 

o atendimento em horário integral e mediante compensação de carga horária para 

todos os vínculos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Vera Maria Freitas da Silveira 

Superintendente  


